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lUinuatãiff' a 

DECRETO N° 148/2007 
Altera o DecretanT..191',' de23'cle,agdstõ de 2006 e:dá. 
outras,  providências:. 	 ' 

' 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de Suáá";',Wifibiliõ'eálegáiáyrd,l,i 
PAPPe,,  ' 	 . 

CONSIDERANDO ,necessidade. dejtorreções no -tocante :à 
'á'rea dos lotes 04LA e 04C para fins daregistro-no-Cartório competente, 

DECRETA: 

Art. 1°. O art. 1° do Decreto n°. 191, de 23 de agosto de 
2006, passa a contar com a seguinte redação: 

. 	. 

. "- 	 li.berada, a cláusula de reversão, para 
conseqüente escrituração definitiva pela atual possuidora, sendo ela a empresa 

	

TINGITEC LTDA, insb.:titã'riéeCNPJ :sob-In°.''.00.787:A381000161,:-,dO1lote,-.119•044v
lote n° 04-C e lote n° 18, todos localizados no Parque lndustnal II" 	

; 
p4).ra 

' 

'publicação. - 
,,Este Decreto,:,,entra em•,,Nfigor..-. na r.datade:: :sua 

• • PAÇO'MUNICIPAL,-raos 27t.de julho tle-2007,-.. • 	• 

LUIZ REN O RIBEIRO DE AZEVEDO 
ir Ílçss„,----ríú-",-ÏI,í::éjp,Ltõs;mçà-rtrdj9!;,-:-, „ 

., 

Secretáriaihistração--êTázehda -- , ,- 	 1. : ....-..,-- . 	. :- , 	...,:-...,... ,. 



à 	• a 

M IMlika—STRA—DO 
12o  07-- 

-1,  c27-   20.2± 

DIVISÃO DE SERVI os 	RAIS E PATRIMÔNIO 

PUILICADORO 
DE_11/1 
DE N.° 
UMUARAMA,..- 
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